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Excelentíssimo Senhor,

Através do presente encaminho a esslp / CoTenda Casa para

apreciação o Projeto que:

• • /  “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial e dá outras providências ”

Ressalto que justifica-se a Urgência do referido projeto de lei para 

adequação do Orçamento para 2017, criando as despesas para execução das ações, e ajuste 

das peças de planejamento orçamentário do município, visto que as alterações visam mais 

benefícios e um melhor atendimento para a população.

Ademais, com fundamentação nos artigos 190, I, 191, 192 e incisos 

e 193 parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara dos Vereadores de Leme, requeiro a 

tramitação sob regime de urgência especial.

Por fim, aproveito a oportunidade para externar a Vossa Excelência 

e nobres pares, meus votos de elevada estima e distinta consideração.

Ao

Excelentíssimo Senhor,

RICARDO PINHEIRO DE ASSIS

Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Leme/SP. 

Nesta

AVENIDA 29 DE AGOSTO. 668-Centro-Leme-SP -  FONES (19) 3573-4000 e 3573-4900- CNPJ 46.362.661/0001-68
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME 
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

PRO JETO  DE LEI N° ^4 /2017

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
providências”

Wagner Ricardo Antunes Filho, Prefeito do Município de Leme, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo Io - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de 
R$ 6.168.824,02 (seis milhões, cento e sessenta e oito mil, oitocentos e vinte e quatro reais e dois 
centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

UG Fonte de 
Recurso

Código de 
Aplicação Funcional Programática Código

Reduzido Valor

0 1 1 3 0 .0 0 0 0 0 2 .0 9 .0 1 - 1 5 4 5 2 0 0 1 4 .2 .0 1 5 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 0 1715 R$ 4 6 .3 1 6 ,1 4
0 1 4 5 0 .0 0 0 0 0 2 .1 6 .0 2 - 0 6 1 8 1 0 0 3 5 .2 .0 6 0 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 0 4 4 7 0 R$ 1 20 .0 0 0 ,0 0
0 1 4 5 0 .0 0 0 0 0 2 . 1 6 .0 2 - 0 6 1 8 1 0 0 3 5 .2 .0 6 0 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 9 4 5 0 8 R$ 1 20 .0 0 0 ,0 0
0 1 4 5 0 .0 0 0 0 0 2 .1 6 .0 2 - 0 6 1 8 1 0 0 3 5 .2 .0 6 0 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .9 3 4531 R$ 6 .9 7 1 ,6 4
0 1 4 5 0 .0 0 0 0 0 2 .1 6 .0 2 - 0 6 1 8 1 0 0 3 5 .2 .0 6 0 0 0 0 - 4 .4 .9 0 .5 2 4 5 3 3 R$ 6 0 .0 0 0 ,0 0
0 1 1 0 0 .0 0 2 8 0 2 .0 9 .0 1 - 1 5 4 5 2 0 0 1 4 .2 .0 1 5 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 0 1730 R$ 5 8 .4 3 3 ,1 8
0 1 1 0 0 .0 0 4 8 0 2 .1 6 .0 2 - 0 6 1 8 1 0 0 3 5 .2 .0 6 0 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 0 5 9 1 5 R$ 1 0 0 .0 0 0 ,0 0
0 1 1 0 0 .0 0 4 8 0 2 .1 6 .0 2 - 0 6 1 8 1 0 0 3 5 .2 .0 6 0 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 9 5 9 1 6 R$ 7 0 .7 7 7 ,9 5
0 5 100 .0031 0 2 .0 7 .0 1  -1 5 4 5 1 0 0 0 3 .1 .0 0 3 0 0 0 -4 .4 .9 0 .5 1 6 1 2 0 R$ 5 .0 0 0 ,0 0
0 5 100 .0031 0 2 .0 7 .0 1 - 1 5 4 5 1 0 0 0 3 .1 .0 0 3 0 0 0 - 4 .4 .9 0 .9 3 6391 R$ 9 9 0 ,0 0
0 5 1 0 0 .0 0 4 6 0 2 .0 7 .0 1 -1 5 4 5 1 0 0 0 3 .1 .0 7 3 0 0 0 - 4 .4 .9 0 .5 1 611 R$ 2 8 .0 0 0 ,0 0
0 5 1 0 0 .0 0 4 6 0 2 .0 7 .0 1 - 1 5 4 5 1 0 0 0 3 .1 .0 7 3 0 0 0 - 4 .4 .9 0 .9 3 6 3 9 2 R$ 8 8 8 ,0 2
0 5 100 .0051 0 2 .0 7 .0 1  -1 5 4 5 1 0 0 0 3 .1 .0 0 3 0 0 0 -4 .4 .9 0 .5 1 6 0 6 7 R$ 13 .000 ,00
0 5 100 .0051 0 2 .0 7 .0 1 - 1 5 4 5 1 0 0 0 3 .1 .0 0 3 0 0 0 - 4 .4 .9 0 .9 3 63 9 3 R$ 4 3 9 ,7 6
0 5 10 0 .0 0 5 5 0 2 .0 7 .0 1 -1 5 4 5 1 0 0 0 3 .1 .0 0 3 0 0 0 - 4 .4 .9 0 .5 1 6 3 9 4 R$ 6 0 6 .0 0 0 ,0 0
0 5 1 0 0 .0 0 5 5 0 2 .0 7 .0 1 - 1 5 4 5 1 0 0 0 3 .1 .0 0 3 0 0 0 - 4 .4 .9 0 .9 3 6 3 9 5 R$ 5 8 5 ,2 2
6 1 3 2 0 .0 0 0 0 0 2 .1 1 .0 1  -1 0 3 0 4 0 0 2 1 .2 .0 3 1 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 0 2 0 5 9 R$ 2 1 .446 ,11
6 2 3 0 0 .0 0 3 5 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .2 .0 9 7 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 9 1924 R$ 4 2 .3 9 3 ,2 8
6 2 3 0 0 .0 0 3 7 02.1 1.01 -103  0 1 0 0 1 7 .2 .0 1 8 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 2 5551 R$ 2 0 .8 6 0 ,0 8
6 2 3 0 0 .0 0 4 8 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .2 .1 2 1 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 0 1934 R$ 4 6 .1 8 8 ,3 2
6 2 3 0 0 .0 0 4 9 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .2 .1 4 4 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 0 1935 R$ 1 00 .000 ,00
6 2 3 0 0 .0 0 4 9 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .2 .1 4 4 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 9 1937 R$ 9 8 .7 3 3 ,5 9
6 2 3 0 0 .0 0 5 0 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 7 .2 .0 1 9 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 2 5 5 7 5 R$ 4 1 .5 0 5 ,1 4
6 2 3 0 0 .0 0 8 4 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 2 0 0 1 8 .2 .0 2 2 0 0 3 - 3 .3 .9 0 .3 0 6 3 9 7 R$ 5 .0 0 0 ,0 0
6 2 3 0 0 .0 0 8 4 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 2 0 0 1 8 .2 .0 2 2 0 0 3 - 3 .3 .9 0 .3 6 6 3 9 8 R$ 8 .0 0 0 ,0 0
6 2 3 0 0 .0 0 8 4 02.1 1.01 -1 0 3 0 2 0 0 1 8 .2 .0 2 2 0 0 3 - 3 .3 .9 0 .3 9 6 3 9 9 R$ 4 .0 0 0 ,0 0
6 2 3 0 0 .0 0 8 4 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 2 0 0 1 8 .2 .0 2 2 0 0 3 - 4 .4 .9 0 .5 2 6 4 0 0 RS 2 .5 0 4 ,0 7
6 2 3 0 0 .0 0 8 3 02.1 1 .0 1 -1 0 3 0 2 0 0 1 8 .2 .0 2 2 0 0 4 - 3 .3 .9 0 .3 0 6401 RS 9 .0 0 0 ,0 0
6 2 3 0 0 .0 0 8 3 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 2 0 0 1 8 .2 .0 2 2 0 0 4 - 3 .3 .9 0 .3 6 6 4 0 2 RS 10 .00 0 ,0 0
6 2 3 0 0 .0 0 8 3 0 2 .1 1 .0 1  -1 0 3 0 2 0 0 1 8 .2 .0 2 2 0 0 4 - 3 .3 .9 0 .3 9 6 4 0 3 RS 1 0 .000 ,00
6 2 3 0 0 .0 0 8 3 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 2 0 0 1 8 .2 .0 2 2 0 0 4 - 4 .4 .9 0 .5 2 6 4 0 4 RS 1.542 ,94
6 5 3 0 0 .0 0 2 3 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 2 0 0 1 8 .2 .0 2 9 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 9 2 0 5 5 RS 115 .9 6 6 ,0 9
6 5 3 0 0 .0 0 2 5 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 2 0 0 1 8 .2 .0 2 1 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 0 2 0 3 9 RS 5 4 .9 4 6 ,5 0
6 5 3 0 0 .0 0 2 5 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 2 0 0 1 8 .2 .0 2 1 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 9 2 0 4 3 RS 5 0 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 2 6 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .2 .0 2 3 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 0 1919 RS 2 0 0 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 2 6 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .2 .0 2 3 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 9 1921 RS 348 .1 4 4 ,0 1
6 5 3 0 0 .0 0 2 7 0 2 .1 1 .0 1  -1 0 3 0 1 0 0 1 9 .2 .0 2 4 0 0 0 -3 .1 .9 0 .1 1 1960 RS 27.25& Ç 8
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6 5 3 0 0 .0 0 2 8 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 9 .2 .0 2 5 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 0 1985 R$ 5 3 .6 4 4 ,1 7
6 5 3 0 0 .0 0 2 8 0 2 .1 1 .0 1  -1 0 3 0 1 0 0 1 9 .2 .0 2 5 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 9 1989 R$ 5 0 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 2 8 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 9 .2 .0 2 5 0 0 0 - 4 .4 .9 0 .5 2 1991 R$ 2 0 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 3 0 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 5 0 0 2 1 .2 .0 3 3 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 0 207 1 R$ 8 0 .8 3 0 ,9 3
6 5 3 0 0 .0 0 3 0 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 5 0 0 2 1 .2 .0 3 3 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 9 2 0 7 5 R$ 8 0 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 3 0 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 5 0 0 2 1 .2 .0 3 3 0 0 0 - 4 .4 .9 0 .5 2 2 0 7 7 R$ 7 5 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 3 0 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 5 0 0 2 1 .2 .0 9 9 0 0 3 - 3 .3 .9 0 .3 0 5 5 4 7 R$ 15 .000 ,00
6 5 3 0 0 .0 0 3 1 0 2 .1 1 .0 1  -1 0 3 0 5 0 0 2 1 .2 .0 3 4 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 0 2 0 7 8 R$ 3 0 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 3 1 0 2 .1 1 .0 1  -1 0 3 0 5 0 0 2 1 .2 .0 3 4 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 9 2 0 8 0 R$ 6 1 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 3 1 0 2 .1 1 .0 1  - 1 0 3 0 5 0 0 2 1 .2 .0 8 5 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 0 2 0 8 2 R$ 4 0 .9 7 0 ,6 0
6 5 3 0 0 .0 0 3 1 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 5 0 0 2 1 .2 .0 8 5 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 9 2 0 8 4 R$ 5 1 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 3 2 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 4 0 0 2 1 .2 .0 3 1 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 0 2 0 6 0 R$ 19.474,11
6 5 3 0 0 .0 0 3 2 0 2 .1 1 .0 1  -1 0 3 0 4 0 0 2 1 .2 .0 3 1 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 9 2 0 6 6 R$ 3 0 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 3 2 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 4 0 0 2 1 .2 .0 3 1 0 0 0 - 4 .4 .9 0 .5 2 2 0 6 9 R$ 2 0 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 3 4 0 2 .1 1 .0 1  - 1 0 3 0 2 0 0 1 8 .2 .0 2 2 0 0 1  -3 .3 .9 0 .3 0 2 0 4 7 R$ 100 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 3 4 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 2 0 0 1 8 .2 .0 2 2 0 0 1 - 3 .3 .9 0 .3 9 2 0 5 2 R$ 8 1 .4 4 7 ,0 9
6 5 3 0 0 .0 0 3 6 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 7 .2 .0 2 0 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 2 5 5 5 2 R$ 4 8 .8 5 5 ,9 8
6 5 3 0 0 .0 0 4 3 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .2 .1 1 8 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 0 1930 R$ 3 3 2 .0 3 7 ,5 4
6 5 3 0 0 .0 0 4 3 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .2 .1  1 8 0 0 0 -3 .3 .9 0 .3 9 1932 R$ 2 0 0 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 4 5 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 4 8 0 0 0 - 4 .4 .9 0 .5 1 6 4 0 5 R$ 2 5 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 4 5 02.1 1 .0 1 -1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 4 8 0 0 0 -4 .4 .9 0 .9 3 6 4 0 6 R$ 8 2 8 ,9 6
6 5 3 0 0 .0 0 4 7 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 2 0 0 1 8 .2 .1 5 9 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 9 617 1 R$ 4 .3 8 9 ,7 8
6 5 3 0 0 .0 0 5 1 02.1 1 .0 1 -1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 4 4 0 0 0 -4 .4 .9 0 .5 1 1882 RS 1 25 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 5 1 0 2 .1 1 .0 1  -1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 4 4 0 0 0 - 4 .4 .9 0 .5 2 6 4 0 9 RS 2 6 9 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 5 1 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 4 4 0 0 0 - 4 .4 .9 0 .9 3 6 4 1 0 RS 7 4 6 ,4 5
6 5 3 0 0 .0 0 5 2 0 2 .1 1 .0 1 -1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 4 3 0 0 0 - 4 .4 .9 0 .5 1 1881 RS 1 7 .00 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 5 2 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 4 3 0 0 0 - 4 .4 .9 0 .9 3 6 4 3 8 RS 6 8 1 ,2 6
6 5 3 0 0 .0 0 5 5 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 2 0 0 1 8 .2 .1 4 5 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 9 2 0 5 8 RS 4 4 .0 5 8 ,4 3
6 5 3 0 0 .0 0 5 6 0 2 .1 1 .0 1  - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 1  -4 .4 .9 0 .5 2 6 1 5 2 RS 1 .000 ,00
6 5 3 0 0 .0 0 5 6 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 1 - 4 .4 .9 0 .9 3 6 4 0 7 RS 8 1 0 ,4 0
6 5 3 0 0 .0 0 5 7 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 2 - 4 .4 .9 0 .5 2 6 1 5 3 RS 1.000 ,00
6 5 3 0 0 .0 0 5 7 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 2 - 4 .4 .9 0 .9 3 6411 RS 5 2 8 ,0 7
6 5 3 0 0 .0 0 5 8 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 3 - 4 .4 .9 0 .5 2 6 1 5 4 RS 1 1 .000 ,00
6 5 3 0 0 .0 0 5 8 0 2 .1 1 .0 1  - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 3 - 4 .4 .9 0 .9 3 6 4 0 7 RS 9 7 0 ,9 0
6 5 3 0 0 .0 0 5 9 0 2 .1 1 .0 1  -1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 4 - 4 .4 .9 0 .5 2 6 1 5 5 RS 4 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 5 9 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 4 - 4 .4 .9 0 .9 3 641 3 RS 8 5 ,6 7
6 5 3 0 0 .0 0 6 0 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 5 - 4 .4 .9 0 .5 2 6 1 5 6 RS 2 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 6 0 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 5 - 4 .4 .9 0 .9 3 6 4 1 4 RS 2 2 7 ,0 7
6 5 3 0 0 .0 0 6 1 0 2 .1 1 .0 1  -1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 6 - 4 .4 .9 0 .5 2 6 1 5 7 RS 3 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 6 1 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 6 - 4 .4 .9 0 .9 3 6 4 1 5 RS 3 5 6 ,5 3
6 5 3 0 0 .0 0 6 2 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 7 - 4 .4 .9 0 .5 2 6 1 5 8 RS 5 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 6 2 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 7 - 4 .4 .9 0 .9 3 6 4 1 7 RS 187,04
6 5 3 0 0 .0 0 6 3 0 2 .1 1 .0 1  -1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 8 - 4 .4 .9 0 .5 2 6 1 5 9 RS 9 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 6 3 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 8 - 4 .4 .9 0 .9 3 6 4 1 6 RS 3 3 8 ,8 7
6 5 3 0 0 .0 0 6 4 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 9 - 4 .4 .9 0 .5 2 6 1 6 0 RS 3 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 6 4 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 9 - 4 .4 .9 0 .9 3 6 4 1 8 RS 8 82 ,83
6 5 3 0 0 .0 0 6 5 02.1 1 .0 1 -1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 1 0 -4 .4 .9 0 .5 2 6 1 9 4 RS 6 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 6 5 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 1 0 - 4 .4 .9 0 .9 3 6 4 1 9 RS 8 3 ,2 2
6 5 3 0 0 .0 0 6 7 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .2 .1 5 8 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 0 1939 RS 124 .9 3 0 ,9 0
6 5 3 0 0 .0 0 6 7 02.1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .2 .1 5 8 0 0 0 - 3 .3 .9 0 .3 9 1940 RS 100 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 6 8 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 1 2 - 4 .4 .9 0 .5 2 6161 RS 113 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 6 8 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 1 2 - 4 .4 .9 0 .9 3 6421 RS 571,81
6 5 3 0 0 .0 0 6 9 02.1 1 .0 1 -1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 7 4 0 0 0 -4 .4 .9 0 .5 1 1884 RS 4 2 9 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 6 9 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 7 4 0 0 0 - 4 .4 .9 0 .9 3 6 4 2 0 RS 2 6 6 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 7 0 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 1 3 - 4 .4 .9 0 .5 2 6 1 6 2 RS 8 5 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 7 0 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 1 3 - 4 .4 .9 0 .9 3 6 4 2 2 RS 8 8 4 ,5 4
6 5 3 0 0 .0 0 7 1 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 9 - 4 .4 .9 0 .5 2 616 3 RS 32,O0Tft)O
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Rs0 5

V
6 5 3 0 0 .0 0 7 1 0 2 .1 1 .0 1 -1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 9 - 4 .4 .9 0 .9 3 6 4 2 3 ~ ^ r 88 ,26
6 5 3 0 0 .0 0 7 2 02.1 1.01 -1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 8 - 4 .4 .9 0 .5 2 6 1 6 4 R$ 2 8 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 7 2 0 2 .1 1 .0 1  - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 8 - 4 .4 .9 0 .9 3 6 4 2 4 R$ 5 4 0 ,2 2
6 5 3 0 0 .0 0 7 3 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 7 - 4 .4 .9 0 .5 2 6 1 6 5 R$ 3 4 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 7 3 02.1 1 .0 1 -1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 7 -4 .4 .9 0 .9 3 6 4 2 5 R$ 8 72,93
6 5 3 0 0 .0 0 7 4 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 4 - 4 .4 .9 0 .5 2 6 1 6 6 R$ 3 3 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 7 4 0 2 .1 1 .0 1 -1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 4 - 4 .4 .9 0 .9 3 6 4 2 6 R$ 9 1 6 ,0 4
6 5 3 0 0 .0 0 7 5 0 2 .1 1 .0 1  -1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 1 1  -4 .4 .9 0 .5 2 6 1 6 7 R$ 3 3 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 7 5 0 2 .1 1 .0 1 -1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 1 1  -4 .4 .9 0 .9 3 6 4 3 0 R$ 9 1 6 ,0 4
6 5 3 0 0 .0 0 7 6 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 2 - 4 .4 .9 0 .5 2 6 1 6 8 R$ 3 4 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 7 6 0 2 .1 1 .0 1 -1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 2 - 4 .4 .9 0 .9 3 6431 R$ 184,83
6 5 3 0 0 .0 0 7 8 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 1 4 - 4 .4 .9 0 .5 2 6 1 6 9 R$ 3 3 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 7 8 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 1 4 - 4 .4 .9 0 .9 3 6 4 3 2 R$ 194,20
6 5 3 0 0 .0 0 7 9 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 6 - 4 .4 .9 0 .5 2 6 1 7 0 R$ 3 4 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 7 9 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 6 - 4 .4 .9 0 .9 3 6 4 3 3 R$ 184,83
6 5 3 0 0 .0 0 8 0 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 1 - 4 .4 .9 0 .5 2 6 1 7 2 R$ 3 2 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 8 0 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 0 1 - 4 .4 .9 0 .9 3 6 4 3 4 R$ 88 ,2 6
6 5 3 0 0 .0 0 8 2 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 1 2 - 4 .4 .9 0 .5 2 61 7 3 R$ 2 9 4 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 8 2 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 1 2 - 4 .4 .9 0 .9 3 6 4 3 5 R$ 8 4 2 ,1 4
6 5 3 0 0 .0 0 8 5 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 1 2 - 4 .4 .9 0 .5 2 6 4 2 8 R$ 2 2 9 .0 0 0 ,0 0
6 5 3 0 0 .0 0 8 5 0 2 .1 1 .0 1 - 1 0 3 0 1 0 0 1 6 .1 .0 6 3 0 1 2 - 4 .4 .9 0 .9 3 6 4 2 9 RS 100,00

Total Art. 43, § 1°, I - L.4.320/64 R$ 6.045.899,02
U G

F o n t e  de  
R e c u r s o

C ó d ig o  de  
A p l ic a ç ã o

F u n c io n a l  P r o g r a m á t ic a
C ó d ig o

R e d u z id o
V a lo r

0 5 1 0 0 .0 0 4 5 0 2 .0 7 .0 1 -1 5 4 5 1 0 0 0 3 .1 .0 7 3 0 0 0 - 4 .4 .9 0 .5 1 6 4 3 6 RS 1 2 2 .0 0 0 ,0 0

0 5 1 0 0 .0 0 4 5 0 2 .0 7 .0 1 - 1 5 4 5 1 0 0 0 3 .1 .0 7 3 0 0 0 - 4 .4 .9 0 .9 3 6 4 3 7 RS 9 2 5 ,0 0

Total Art. 43, §  1°, I I  -  L.4.320/64 R$ 122.925,00
TOTAL R$ 6.168.824,02

§ I o - O crédito aberto no Artigo Io, no valor de R$ 6.045.899,02 (seis milhões, quarenta e 
cinco mil, oitocentos e noventa e nove reais e dois centavos), correrá por conta de superávit 
financeiro do exercício anterior, conforme previsto no Artigo 43, § Io, I, da Lei Federal n° 
4.320/64.

§ 2o - O crédito aberto no Artigo Io, no valor de R$ 122.925,00 (cento e vinte e dois mil e 
novecentos e vinte e cinco reais), correrá por conta de excesso de arrecadação, conforme previsto 
no Artigo 43, § Io, II, da Lei Federal n° 4.320/64.

Artigo 2o -  As alterações serão consideradas nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária de 2017.

Leme, 21 de Fevereirmdé 2017

Artigo 3o
contrário.

- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

•AGWER RICARDO ANTUNES FILHO 
Prefeito do Município de Leme
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME 
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

JUSTIFICATIVA
(CM. L E M E l

Rs OG
l  r̂0r J

Através da Lei Municipal n° 3.533, de 26 de dezembro de 2016, foi estimada a receita e 

fixada a despesa para o exercício de 2017.

Considerando saldos financeiros remanescentes do exercício de 2016 de recursos 

vinculados, para uso específico, de transferências Estaduais e Federais;

Considerando recebimento de convênios, cuja execução total foi prevista para o exercício de 

2016, mas a vigência do contrato é 2017 (informação enviada recentemente pelo Núcleo de 

Convênios), restando assim valores a serem contabilizados: Reforma da Praça do Trabalhador, 

Implantação da UPA, Construção da ESF Santa Paula, Calçamento Jardim Quaglia, Recapeamento 

de Vias Públicas, Construção da Casa da Mulher;

Considerando recebimento, no final de Dezembro de 2016, de recursos provenientes de 

Transferência Estadual e Federal para: Estruturação de Unidades de Saúde, Implantação de 

Residência Terapêutica e CAPS AD, Aquisição de Equipamentos de Informática para as UBS’s, 

entre outros;

Considerando recurso para Revitalização do Lago Municipal liberado em 2017, e que não 

consta no Orçamento, ocasionando assim excesso de arrecadação de receita não prevista;

Considerando que o recebimento de tais recursos, e a execução dessas ações e convênios 

vinculados, são de extrema importância e necessidade para o Município;

Venho mui respeitosamente, propor, URGENTEMENTE, este Projeto de Lei, para 

adequação do Orçamento para 2017, criando as despesas para a execução das ações, e ajuste das 

peças de planejamento orçamentário do município, visto que as alterações propostas visam mais 

benefícios e um melhor

fàG N E R  RTCÃRDO AN TU N ES FILHO  
Prefeito do M unicípio de Leme

AVENIDA 29 DE AGOSTO, 668-Centro-Leme-SP -  FONES (191 3573-4900 -  CNPJ 46.362.661/0001-68



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

Atendim ento aos artigos 1 5 ,1 6  e 17 da Lei C om plem entar n° 101/2000  

Lei de R esponsabilidade Fiscal

FINALIDADE: “DISPÕE SOBRE AS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PROPOSTAS 

EM PROJETO DE LEI NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA.”

Informamos que as despesas a serem criadas neste projeto de Lei, não incidirão 

impacto sobre o Orçamento vigente, nem sobre os 2 (dois) exercícios subsequentes, visto que, 

a expectativa é que a execução desses programas seja durante o exercício de 2017, por se 

tratarem de convênios com prazos determinados e não serem despesas de caráter continuado. 

As dotações orçamentárias a serem criadas estão alocadas nas Secretarias de Obras e 

Planejamento, Serviços Municipais, Segurança e de Saúde.

Informamos ainda que, os recursos são vinculados, ou seja, de uso específico, de 

Transferências Estaduais e Federais, e dispõem de saldos financeiros suficientes para 

atendimento dos dispêndios, visto que, são recursos provenientes de: superávit financeiro de 

exercício anterior, recebidos durante o exercício de 2016 e não executados na totalidade, 

restando assim valores a serem contabilizados em 2017; e de excesso de arrecadação de 

receita não prevista, que ingressou no início do ano de 2017, referente à convênio Federal.

Informamos por fim, que por meio do mesmo projeto de Lei as alterações necessárias 

nas peças de planejamento PPA -  Plano Plurianual, LDO -  Lei de Diretrizes Orçamentárias e 

LOA -  Lei Orçamentária Anual, estão sendo incluídas, mantendo assim a compatibilidade 

entre elas.

Leme, 7* “ '

ÍNER RICARDO ANTUNES FILHO 
Prefeito do Município de Leme
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME «]
TEMPO DE

ESTADO DE SAO PAULO RECONSTRUIR
GOVERNO2017 2020

^ lu tta h  ’ÇahemQÁ, c. que deve M i J c ita /
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Rs 08
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Na qualidade de ordenador de despesas, DECLARO que o presente 

gasto dispõe de suficiente dotação e de firme e constante expectativa de suporte de caixa, 

conformando-se com as orientações do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

-  LDO, conforme informação de impacto orçamentário n° 05/2017 da Secretaria Municipal de 

Finanças.

Leme, 23 de fevereiro de 2017.

APARECIDO BORGES 

íipal de Serviços Públicos

AVENIDA 29 DE AGOSTO, 668-Centro-Leme-SP -  FONES (19) 3573-4000 e 3573-4900- CNPJ 46.362.661/0001-68
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TEMPO DE

ESTADO DE SAO PAULO RECONSTRUIR
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Na qualidade de ordenador de despesas, DECLARO que o presente 

gasto dispõe de suficiente dotação e de firme e constante expectativa de suporte de caixa, 

conformando-se com as orientações do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

-  LDO, conforme informação de impacto orçamentário n° 05/2017 da Secretaria Municipal de 

Finanças.

AVENIDA 29 DE AGOSTO, 668-Centro-leme-SP- FONES (19) 3573-4000 e 3573-4900-C N P J 46.362.661/0001-68
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ESTADO DE SÃO PAULO

, j I l
TEM PO  DE

RECONSTRUIR
GOVERNO2017-2020
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Na qualidade de ordenador de despesas, DECLARO que o presente 

gasto para Reforma da Praça do Trabalhador, Recapeamento de Vias Públicas, e 

Reurbanização do Lago Municipal etapa 1, dispõe de suficiente dotação e de firme e constante 

expectativa de suporte de caixa, conformando-se com as orientações do Plano Plurianual e da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias -  LDO, conforme informação de impacto orçamentário n° 

05/2017 da Secretaria Municipal de Finanças.

Leme, 23 de fevereiro de 2017.

Rua Joaquim Mourão, 289 • Centro • CEP 13610-070 • Leme • SP • CNPJ: 46.362.661/0001-08 

(19) 3555.2056 • 3571.4818 • obraseplanejamento@leme.sp.gov.br • www.leme.sp.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME 

ESTADO DE SÃO PAULO

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Na qualidade de ordenador de despesas, DECLARO que o presente 

gasto dispõe de suficiente dotação e de firme e constante expectativa de suporte de caixa, 

conformando-se com as orientações do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

-  LDO, conforme informação de impacto orçamentário n° 05/2017 da Secretaria Municipal de 

Finanças.

Leme, 23 de fevereiro de 2017.

D NETO

ito, Cidadania e Defesa Civil.

JOÃO ARR 

Secretário Municipal de Segu , Trân

É L
a

(fiurfeá' Çahemab a- que deve aei / cita /

TEMPO DE
RECONSTRUIR

GOTERN020V-2020
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Leme.

í c .m . L E M E ]
Rs f\̂>

i__ 'h rP í J

Os vereadores abaixo assinados, com fulcro no art. 192 e 
seguintes do Regimento Interno, vêm respeitosamente requerer a Vossa 
Excelência, seja o presente pedido, submetido à apreciação do Egrégio Plenário, para 
o fim de conceder o REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL na tramitação do Projeto 
de Lei Ordinária n° 14/2017, de autoria do Prefeito Municipal, que "Autoriza o 
Poder Executivo a abrir crédito adicional especial e dá outras 
providências".

JUSTIFICATIVA: A urgência especial pretendida deve-se a 
existência de saldos financeiros remanescentes do exercício de 2016 de recursos 
vinculados, para uso específico de transferências Estaduais e Federais, razões pelas 
quais justifica-se a apreciação do presente projeto sob o Regime de Urgência 
Especial.

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 ■ TEL/FAX: (0XX19) 3571-1862 / 5100 / 6303 ■ 3554-6822 / 7077 • CEP 13610-080 • E-MAIL: camaraleme@terra.com.br
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PRESIDENTE

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL AO PROJETO DE LEI N° 14/17, 
aprovado por unanimidade em unica votaçao.

Em 01§ de março de 2017.

RICARDO PINHEIRO DE ASSIS 
Presidente



PROJETO DE LEI N° 14/17
EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial e 

dá outras providências.
AUTORIA: Prefeito Municipal.

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÂO PAULO

( C M . L E M E ]
Rs A 3

I  S

PARECER CONJUNTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO,

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE.

As Comissões de Constituição, Justiça e Redação e 
Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade reunidas extraordinariamente 
na Sala das Comissões "Palmiro Ferreira Vieira", analisando detidamente o 
presente Projeto de Lei, apresenta o seguinte Relatório, o qual é também nosso 
voto:

! • ) -

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de Autoria do 
Prefeito Municipal que busca a autorização Legislativa para abrir Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 6.045.899,02 (seis milhões, quarenta e cinco mil, 
oitocentos e noventa e nove reais e dois centavos) por conta de superávit 
financeiro do exercício anterior.

20 -

Tais valores, segundo a justificativa ao projeto 
informa que existe saldos financeiros remanescentes do exercício de 2016 de 
recursos vinculados, para uso específico de transferências Estaduais e Federais.

3 0  ~Ressalta-se ainda, que houve ofício do Prefeito 
Municipal solicitando a tramitação do projeto sob o regime de urgência especial.

4. ) -
Nota-se ainda que, a disposição no art. 2o dy 

projeto de lei em questão, que as alterações serão consideradas no Plano
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ESTADO DE SÃO PAULO

Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária de 
2017.

5 0 -
No tocante a Comissão de Constituição Justiça e 

Redação, estando o projeto bem redigido e instruído nada obsta que seja 
apreciado pelo Plenário desta Casa, razão porque emite o seu parecer 
FAVORÁVEL à sua tramitação.

6 0 -
De outro aspecto, o projeto se apresenta de forma 

interessante, conveniente e necessário segundo a Legislação pertinente à matéria, 
de forma que a Comissão de Orçamento, Finanças é de parecer FAVORÁVEL ao 
Projeto, merecendo ser apreciado e aprovado pelo PLENÁRIO desta Casa.

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em 24 de
janeiro de 2017.

Pela C om issão de C .J.R .

Alexandre dos

Pela C om issão de O .F.C .
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

A Ordem do Dia
-03 I Q ãj20J}± 

p r e s id e n t e
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R j" i |  i y Rs y5
l J

PROJETO DE LEI N2 14/17, aprovado por unanimidade em 1§ e 2ã votação. 
Em 012 de março de 2017.

'  "  9RICARDO PINHEIRO DE ASSIS 
Presidente

I g f g í P  W M  v  , -  /

3
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N° 14/2017

“ Autoriza o Poder Executivo a ab rir c réd ito  ad ic iona l especial e dá outras p rov idênc ias”

A rtigo 1o - Pica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 6.168 824,02 (seis 

mi iiões. cenlo e- sessenta e oito mil, oitocentos e vinte e quatro reais e dois centavos), nas seguintes dotações

orçamentárias: ,

UG Fonte de 
Recurso

C ódigo de 
A p licação Funcional Program ática

Código
Reduzido Valor

0 130.0000 02.09.01-154520014.2.015000-3.3.90.30 1715 R$ 46.316,14
0 1 450.0000 02.1.6.02-061810035.2.060000-3.3.90.30 447Q RS 120.000,00
0 1 450.0000 02.16.02-061810035.2.060000-3.3.90.39 4508 RS 120.000,00
0 1 450.0000 02 16.02-061810035.2.060000-3.3.90.93 4531 RS 6.971,64
0 1 450.0000 02.16.02-061810035.2.060000-4.4.90.52 4533 RS 60.000,00
0 I 100.0028 02.09.01-154520014.2.015000-3.3.90.30 1730 RS 58.433,18
0 1 100.0048 02 16.02-061810035.2.060000-3.3.90.30 5915 RS 100.000,00
0 1 100.0048 02.16.02-061810035.2.060000-3.3.90.39 5916 RS 70.777,95
0 5 100.0031 02.07.01-154510003.1.003000-4.4.90.51 6120 RS 5.000,00
0 5 100.0031 02.07.01-154510003.1.003000-4.4.90.93 6391 RS 990,00
0 5 100.0046 02.07.01-154510003.1.073000-4.4.90.51 611 RS 28.000,00
c 5 100.0046 02.07.01-154510003.1.073000-4.4.90.93 6392 RS 888,02
0 5 100.0051 02.07.01-154510003.1.003000-4.4.90.51 6067 RS 13.000,00
0 5 100.0051 02.07.01-154510003.1.003000-4.4.90.93 6393 RS 439,76
0 5 100.0055 02.07.01-154510003.1.003000-4.4.90.51 6394 RS 606.000,00
0 5 100.0055 02.07.01-154510003.1.003000-4.4.90.93 6395 RS 585,22
6 1 320.0000 02.11.01-103040021.2.031000-3.3.90.30 2059 RS 21.446,11
6 2 300.0035 02.11.01-103010016.2.097000-3.3.90.39 1924 RS 42.393,28
6 2 300.0037 02.11.01-103010017.2.018000-3.3.90.32 5551 RS 20.860,08
6 2 300.0048 02.11.01-103010016.2.121000-3.3.90.30 1934 RS 46.188,32
6 2 300.0049 02.11.01-103010016.2.144000-3.3.90.30 1935 RS 100.000,00
6 2 300.0049 02.11.01-103010016.2.144000-3.3.90.39 1937 RS 98.733,59
6 2 300.0050 02.11.01-103010017.2.019000-3.3.90.32 5575 RS 41.505,14
6 2 300.0084 02.11.01-103020018.2.022003-3.3.90.30 6397 RS 5.000,00
6 2 300.0084 02.11.01 -103020018.2.022003-3.3.90.36 6398 RS 8.000,00
6 2 300.0084 02.11.01-103020018.2.022003-3.3.90.39 6399 R$ 4.000,00
6 2 300.0084 02 11.01-103020018.2.022003-4.4.90.52 6400 RS 2.504,07

6 2 300.0083 02.11.01-103020018.2.022004-3.3.90.30 6401 RS 9.000,00
6 2 300.0083 02.11.01-103020018.2.022004-3.3.90.36 6402 RS 10.000,00

6 2 300.0083 02.11.01-103020018.2.022004-3.3.90.39 6403 RS 10.000,00
6 2 300.0083 02.11.01-103020018.2.022004-4.4.90.52 6404 RS 1.542,94

6 5 300.0023 02.11.01-103020018.2.029000-3.3.90.39 2055 RS 115.966,09

6 5 300.0025 02.11.01-103020018.2.021000-3.3.90.30 2039 RS 54.946,50

6 5 300.0025 02.11.01-103020018.2.021000-3.3.90.39 2043 RS 50.000,00

6 5 300.0026 02.11.01-103010016.2.023000-3.3.90.30 1919 RS 200.000,00

6 5 300.0026 02.11.01-103010016.2.023000-3.3.90.39 1921 RS 348.144,01

6 5 300.0027 02.11.01-103010019.2.024000-3.1.90.11 1960 RS 27.250,08

,6 5 300.0028 02.11.01-103010019.2.025000-3.3.90.30 1985 R$ 53.644,17

6 5 300.0028 02.11.01 -103010019.2.025000-3.3.90.39 1989 RS 50.000,00
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6 5 300.0028 02.11.01-103010019.2.025000-4.4.90.52 1991 R$ 20.000,00
6 5 300.0030 02.11.01 -103050021.2.033000-3.3.90.30 2071 R$ 80.830,93
6 5 300.0030 02.11.01-103050021.2.033000-3.3.90.39 2075 RS 80.000.00
6. 5 300.0030 02.11.01-103050021.2.033000-4.4.90.52 2077 RS 75.000,00
6 5 300.0030 02.11.01-103050021.2.099003-3.3.90.30 5547 RS 15.000,00
6 5 300.0031 02.11.01-103050021.2.034000-3.3.90.30 2078 RS 30.000,00
6 5 300.0031 02 11.01-103050021.2.034000-3.3.90.39 2080 RS 61.000,00
6 5 300.0031 02.11.01-103050021.2.085000-3.3.90.30 2082 RS 40.970,60
6 5 300.0031 02.11.01-103050021.2.085000-3.3.90.39 2084 RS 51.000,00
6 5 300.0032 02.11.01-103040021.2.031000-3.3.90.30 2060 RS 19.474,11
6 5 300.0032 02.11.01-103040021.2.031000-3.3.90.39 2066 RS 30.000,00
6 5 300.0032 02.11.01-103040021.2.031000-4.4.90.52 2069 RS 20.000,00
6 5 300.0034 02.11.01-103020018.2.022001-3.3.90.30 2047 RS 100.000,00
6 5 300.0034 02.11.01-103020018.2.022001-3.3.90.39 2052 RS 81.447,09
6 5 300.0036 02.11.01-103010017.2.020000-3.3.90.32 5552 RS 48.855,98
6 5 300.0043 02.11.01-103010016.2.118000-3.3.90.30 1930 RS 332.037,54
6 5 300.0043 02.11.01-103010016.2.118000-3.3.90.39 1932 RS 200.000,00

' 6 5 300.0045 02.11.01-103010016.1.048000-4.4.90.51 6405 RS 25.000,00
6 5 300.0045 02.11.01-103010016.1.048000-4.4.90.93 6406 RS 828,96
6 5 300.0047 02.11.01-103020018.2.159000-3.3.90.39 6171 R$ 4.389,78
6 5 300.0051 02.11.01-103010016.1.044000-4.4.90.51 1882 R$ 125.000,00
6 5 300.0051 02.11.01-103010016.1.044000-4.4.90.52 6409 RS 269.000,00
6 5 300.0051 02.11.01-103010016.1.044000-4.4.90.93 6410 RS 746,45
6 5 300.0052 02,11.01-103010016.1.043000-4.4.90.51 1881 R$ 17.000,00

. 6 5 300.0052 02.11.01-103010016.1.043000-4.4.90.93 6438 RS 681,26
6 5 300.0055 02.11.01-103020018.2.145000-3.3.90.39 2058 RS 44.058,43
6 5 300.0056 02.11.01-103010016.1.063001-4.4.90.52 6152 RS 1.000,00
6 5 300.0056 02.11.01-103010016.1.063001-4.4.90.93 6407 RS 810,40
6 5 300.0057 02.11.01-103010016.1.063002-4.4.90.52 6153 RS 1.000,00
6 5 300.0057 02.11.01 -103010016.1.063002-4.4.90.93 6411 RS 528,07
6 5 300.0058 02.11.01-103010016.1.063003-4.4.90.52 6154 RS 11.000,00
6 5 300.0058 02.11.01-103010016.1.063003-4.4.90.93 6407 RS 970,90
6 5 ' 300.0059 02.11.01-103010016.1.063004-4.4.90.52 6155 RS 400,00
6 5 300.0059 02.11.01-103010016.1.063004-4.4.90.93 6413 RS 85,67
6 5 300.0060 02.11.01-103010016.1.063005-4.4.90.52 6156 RS 2.000,00

6 5 300.0060 02.11.01-103010016.1.063005-4.4.90.93 6414 RS 227,07

6 5 300.0061 02.11.01-103010016.1.063006-4.4.90.52 6157 RS 3.000,00
6 5 300.0061 02.11.01-103010016.1.063006-4.4.90.93 6415 RS 356,53
6 5 300.0062 02.11.01-103010016.1.063007-4.4.90.52 6158 RS 5.000,00
6 5 300.0062 02.11.01-103010016.1.063007-4.4.90.93 6417 RS- 187,04

6 5 300.0063 02.11.01-103010016.1.063008-4.4.90.52 6159 RS 9.000,00
0 5 300.0063 02.11.01-103010016.1.063008-4.4.90.93 6416 RS 338,87

6 5 300.0064 02.11.01-103010016.1.063009-4.4.90.52 6160 RS 3.000,00

6 5 300.0064 0 2 .11.01-103010016.1.063009-4.4.90.93 6418 RS 882,83

6 5 300.0065 02.11.01-103010016.1.063010-4.4.90.52 6194 RS 600,00

6 5 300.0065 02.11.01-103010016.1.063010-4.4.90.93 6419 RS 83,22

6 5 300.0067 0 2 .11.01-103010016.2.158000-3.3.90.30 1939 RS 124.930,90

6 5 300.0067 02.11.01-103010016.2.158000-3.3.90.39 1940 RS 100.000,00

6 5 300.0068 02 11.01-103010016.1.063012-4.4.90.52 6161 RS 113.000,00
6 5 300.0068 02.11.01-103010016.1.063012-4.4.90.93 6421 RS 571,81

6 5 . 300 0069 02.11.01-103010016.1.074000-4.4.90.51 1884 RS 429.000,00

6 5 300.0069 02.11.01-103010016.1.074000-4.4.90.93 6420 RS 266,00

6 5 ' 300.0070 02.11.01-103010016.1.063013-4.4.90.52 6162 RS 85.000,00

6 5 300.0070 02.11.01-103010016.1.063013-4.4.90.93 6422 RS 884,54

6 5 300.0071 02.11.01-103010016.1.063009-4.4.90.52 6163 RS 32.000,00

6 5 300.0071 02 11.01-103010016.1.063009-4.4.90.93 6423 RS 88,26

6 5 300.0072 02.11.01-103010016.1.063008-4.4.90.52 6164 RS 28.000,00

6 5 300.0072 02.11.01-103010016.1.063008-4.4.90.93 6424 RS 540,22

6 5 300.0073 02.11.01-103010016.1.063007-4.4.90.52 6165 RS 34.000,00
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6 5 300.0073 02.11.01-103010016.1.063007-4.4.90.93 6425 R$ 872,93

6 5 300.0074 02.11.01-103010016.1.063004-4.4.90.52 6166 R$ 33.000,00
6 5 300.0074 0 2 .11.01-103010016.1.063004-4.4.90.93 6426 RS 916,04

6 5 300.0075 02 11.01-103010016.1.063011-4.4.90.52 6167 RS 33.000,00
6 5 300.0075 02.11.01-103010016.1.063011-4.4.90.93 6430 R$ 916,04
6 5 300.0076 02.11.01-103010016.1.063002-4.4.90.52 6168 RS 34.000,00

6 5 300.0076 02.11.01-103010016.1.063002-4.4.90.93 6431 RS 184,83

6 5 300.0078 02.11.01-103010016.1.063014-4.4.90.52 6169 RS 33.000,00

6 5 300.0078 02.11.01 -103010016.1.063014-4.4.90.93 6432 RS 194,20

6 5 300.0079 02.11.01-103010016.1.063006-4.4.90.52 ' 6170 RS 34.000,00

6 5 300.0079 02.11.01-103010016.1.063006-4.4.90.93 6433 RS 184,83

.6 5 300.0080 02 11.01-103010016.1.063001-4.4.90.52 6172 RS 32.000,00

6 5 300.0080 02.11.01-103010016.1.063001-4.4.90.93 6434 RS 88,26

6 5 300.0082 02.11.01-103010016.1.063012-4.4.90.52 6173 RS 294.000,00

6 5 300.0082 02.11.01-103010016.1.063012-4.4.90.93 6435 RS 842,14

6 5 300.0085 02.11.01-103010016.1.063012-4.4.90.52 6428 RS 2^9.000,00

6 5 300.0085 02.11.01-103010016.1.063012-4.4.90.93 6429 RS 100,00

"  atai Art. 43, 5 1o I - L.4.320/64 RS 6.045.899,02

UG
Fonte de 
Recurso

C ódigo de 
Aplicação

Funcional Program ática
Código

Reduzido
Valor

0 5 100.0045 02 07.01-154510003.1.073000-4.4.90.51 6436 RS 122.000,00

0 5 100.0045 02.07.01-154510003.1.073000-4.4.90.93 6437 RS 925,00

T->taí Art. 43, & 1« II - L.4.320/64 ■ - í RS 122.925,00

|TO TAL RS 6.168.824,02

§ 1" - O crédito aberto no Artigo 1o, no valor de R$ 6.045.899,02 (seis milhões, quarenta e cinco mil, oitocentos e 

nr enta  e  nove reais e dois centavos), correrá por conta de superáv it finance iro  do exercício anterior, conforme previsto 

nc Artigo 43, § 1o, I, da Lei Federal n° 4.320/64.

§ 2 - O crédito aberto no Artigo 1o, no valor de R$ 122.925,00 (cento e vinte e dois mil e novecentos e vinte e cinco 

re-i s), correrá por conta de excesso de arrecadação, conforme previsto no Artigo 43, § 1o, II, da Lei Federal n° 4.320/64.

A rtigo 2o -  As alterações serão consideradas nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes 

Oi amentárias e na Lei Orçamentária de 2017.

A rtigo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leme, 01° de março de 2017.

Ricardo Pinheiro de Assis 
Presidente
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